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DECLARA UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL a
ASSOCIAÇÃO  DAS  IGREJAS  BATISTA  DA
REGIÃO SUL DO ESTADO DE MT, e dá outras
providências.

   

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 da
Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a ASSOCIAÇÃO DAS IGREJAS BATISTA DA
REGIÃO SUL DO ESTADO DE MT, inscrito no CNPJ nº. 01.045.499/000-16, localizado no município de
Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.

Artigo 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura busca declarar de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DAS IGREJAS BATISTA DA
REGIÃO SUL DO ESTADO DE MT, de natureza religiosa, educacional, de assistência social e filantrópica,
sem fins lucrativos e por tempo indeterminado. Com a finalidade de congregar as igrejas arroladas na
AIBSUL, visando o melhor atendimento em evangelização, educação, assistência social e outras compatíveis
com o Reino de Deus em sua região, no campo estadual, no Brasil e no mundo.

A AIBSUL prestigiando os princípios cristãos da Bíblia Sagrada, o regime democrático da República
Federativa do Brasil, as instituições legalmente constituídas, bem como a moral e os bons costumes, de
forma a haver uma interação saudável entre seus membros.

Como direitos e deveres das igrejas arroladas para participar dos programas, eventos, bem como de todas
as atividades promovidas pela AIBSUL, que contribuam para o crescimento da causa de cristo e a
cooperação entre as igrejas.

A Declaração de Utilidade Pública Estadual impõe como medida, haja vista que a aludida preenche todos os
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requisitos estabelecidos pelo Art. 1º e incisos da Lei nº 8.192/2004.

Deste modo, a presente proposição tem como fulcro a declaração de utilidade pública da ASSOCIAÇÃO
DAS IGREJAS BATISTA DA REGIÃO SUL DO ESTADO DE MT.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Agosto de 2023

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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